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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 31 de março de 2025, às 10 horas, na sede 

social da Nutriplant Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), na Cidade de Barueri, Estado de 

São Paulo, na Rua Arnaldo, nº 388. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada nos termos do § 3º do artigo 13 do Estatuto 

Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. 

 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Emilio Pansa, que convidou o Sr. 

Ricardo Lessa Pansa para secretariá-lo. 

 

4. ORDEM DO DIA: A) Deliberar sobre (i) o encerramento do contrato com a HOLDER 

Auditores Independentes S.S. – EPP; e (ii) a contratação da empresa JPPS Auditores 

Independentes S.S. Ltda, para proceder a auditoria das demonstrações financeiras a partir do 

trimestre findo em 31/03/2025. 

 

A Nutriplant declara que não há qualquer objeção da empresa HOLDER Auditores Independentes 

S.S. – EPP quanto à troca. 

 

                            B) Deliberar sobre a eleição do membro da Diretoria da 
Companhia, Sr. Fernando Medeiros Lima, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
portador do RG nº 45.987.579-6 SSP/SP e CPF/MF nº 366.710.498-74, com endereço 
comercial na Rua Arnaldo, 388, Bairro Engenho Novo, Barueri, SP, CEP 06415-110, para 
a posição de Diretor Administrativo. 

 
 

 



5. DELIBERAÇÕES: Após exame e debate sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, os 

Conselheiros, por unanimidade e sem quaisquer restrições, deliberaram: (i) Aprovar o 

encerramento do contrato com a HOLDER Auditores Independentes S.S. – EPP; (ii) Aprovar a 

contratação da empresa JPPS Auditores Independentes S.S. Ltda, para proceder a auditoria das 

demonstrações financeiras findas a partir de 31/03/2025; e (iii) Eleger a partir desta data o Sr. 
Fernando Medeiros Lima para o cargo de Diretor Administrativo da Companhia. O 
Diretor ora eleito terá um mandato de três anos e toma posse em seu cargo mediante a 
assinatura do respectivo Termo de Posse no Livro de Reunião da Diretoria. 
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 

manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que foi lida e 

aprovada por todos.  

 

Certifico que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio. 

 

 

Barueri, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

 
Ricardo Lessa Pansa 

Secretário 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,  

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025 

 

TERMO DE POSSE 

 

 

No dia 31 de março de 2025, compareceu na sede da Nutriplant Indústria e Comércio S.A 

(“Companhia”) o Sr. Fernando Medeiros Lima, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 

portador do RG nº 45.987.579-6 SSP/SP e CPF/MF nº 366.710.498-74, com endereço comercial 

na Rua Arnaldo, 388, Bairro Engenho Novo, Barueri, SP, CEP 06415-110, para tomar posse no 

cargo de Diretor Administrativo para o qual foi eleito na Reunião do Conselho de Administração 

realizada nesta data, para o que foi lavrado o presente termo que a seguir assina.  

 

O diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de 

exercer a administração da Companhia, e nem foi condenado ou está sob efeitos de condenação, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Barueri, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 FERNANDO MEDEIROS LIMA  

 

 


